
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

LEI Nº 545/2016, DE 1 O DE MAIO DE 2.016. 

"INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NOVAIS, GRATIFICAÇÃO 
DE INCENTIVO AOS AGENTES DE SAÚDE, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA CAMPANHA ESTADUAL 
"TODOS JUNTOS CONTRA O AEDES AEGYPTI", NA 
FORMA QUE ESPECIFICA". 

Dorceli do Carmo Domingues Pinheiro, Prefeita Municipal de Novais, 
Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal de Novais em 
Sessão Extraordinária , realizada no dia 09 de maio de 2016, conforme Autógrafo de Lei nº 
05/2016, de 1 O de maio de 2016. 

Art. 1 º . Fica institu ído no Município de Novais , a Gratificação de Incentivo aos 
servidores que atuam nas ações e atividades voltadas ao controle de vetores de forma 
permanente, para fins de desenvolvimento em conjunto com o Governo do Estado de São 
Paulo - Secretaria de Estado da Saúde, da campanha "Todos Juntos contra o Aedes 
aegypti", instituído pela Resolução SS-9 de 15 de Fevereiro de 2016, que criou o Programa 
de Incentivo aos Municípios para adesão à referida campanha. 

§ 1º. A Gratificação de Incentivo corresponderá a uma gratificação pecuniária 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) , por dia de trabalho, para a realização, todos os sábados, 
no período retroativo 1º de março até 30 de abril/2016, de vistorias domiciliares de modo a 
eliminar criadouros do mosquito, bem como mobilizar a população para evitar novas 
infestações. 

§ 2º. A gratificação será extensiva a todos os agentes que desempenham a 
função nas ações de Combate às Endemias no Município. 

§ 3º. A Gratificação terá a natureza salarial , porém, não será cumulativa com 
o salário base para fins de cálculo dos direitos e vantagens pessoais, e incidirá sobre a 
mesma, os encargos sociais e tributos devidos por lei. 

§ 4°. Vincula-se para todos os efeitos quanto à aplicação desta Lei , os 
repasses financeiros a serem transferidos pelo Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, perdurando o pagamento das gratificações 
aos servidores enquanto ocorrer à assistência financeira com base no Programa de · 
Incentivo aos Municípios na forma da Resolução SS9, de 15/02/2016. 

Art. 2°. Para dar atendimento às despesas decorrentes da presente Lei , fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no Orçamento vigente, no 
valor de R$ 1,3.440,00 (treze mil , quatrocentos e quarenta reais) , sob a classificação 02.08 -
Fundo Municipal de Saúde - 10.304.0014.2040 - Manutenção da Vigilância e Promoção da 
Saúde - Categoria Econômica/Elemento de Despesa 3.1.90.11 .00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Fonte de Recursos 02 - Estado. 
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Parágrafo único - Os recursos para a abertura do crédito serão oriundos da 
anulação parcial e/ou total de dotações disponíveis no Orçamento Municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
do mês de março/2016. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Novais , 1 

DORCELI DO CARMO D 
Prefeita Municipal 

Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixação em local de costume e enviado para 
publicação jornal na data pra. 

MARIA /CARDA DO 
Encarregado Técnico de Serviç s Administrativos 
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